
EDITAL 001/2025 – ECT/UFRN

A Direora da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal do Rio Grande do Nore, no uso de suas
aribuições regimenais e esauárias, considerando o que consa do ar. 256 do Regulameno dos Cursos
Regulares de Graduação da UFRN (Anexo da Resolução nº 016/2023-CONSEPE, de 04 de julho de 2023) e
considerando a Resolução nº 03/2014-CONECT, orna pública a aberura de inscrições para o processo de
Dispensa do Componene Curricular ECT3107 INTRODUÇÃO ÀS CIÊNCIAS E TECNOLOGIA vinculado à Escola de
Ciências e Tecnologia (ECT), para o período levo 2025.1.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A dispensa de componene curricular consise na isenção do seu cumprimeno, concedida ao esudane que
demonsrar conhecimeno dos coneúdos requeridos.

1.2. Será ormada uma banca de avaliação com 03 (rês) docenes da área de conhecimeno do componene
curricular objeo da dispensa, nomeada pela Direção da Escola de Ciências e Tecnologia, unidade de vinculação
do reerido componene, que deverá ser responsável por odos os procedimenos da dispensa de disciplina.

1.3. A aprovação da dispensa de componene curricular implica a sua inegralização e conabilização da carga
horária, não sendo aribuídos noa e requência.

1.4. O insrumeno da dispensa de componene curricular não pode ser ulizado quando o conhecimeno do
coneúdo houver sido adquirido por meio de componenes curriculares cursados em nível de graduação em
oura Insuição de Ensino Superior – IES ou na UFRN, aplicando-se neses casos as regras reerenes ao
aproveiameno ou à incorporação de esudos.

1.5. Não poderá haver dispensa de um componene curricular no qual o esudane enha sido REPROVADO,
ano no próprio componene curricular quano em componene curricular equivalene (ou seja, alunos
mariculados no componene curricular podem parcipar, bem como aqueles que rancaram o componene e
ainda aqueles que não fzeram marícula nese em qualquer semesre).

1.6. Poderá parcipar do processo de dispensa de disciplina o aluno do curso de Ciências e Tecnologia ou o aluno
das engenharias associadas ao curso de C&T, quais sejam: Engenharia Ambienal, Engenharia Biomédica,
Engenharia de Compuação, Engenharia de Maeriais, Engenharia Mecânica, Engenharia Mecarônica,
Engenharia de Peróleo e Engenharia de Telecomunicações.

2. DAS SOLICITAÇÕES

2.1. O aluno deverá soliciar a dispensa de componene curricular ECT3107 INTRODUÇÃO ÀS CIÊNCIAS E
TECNOLOGIA na Plaaorma da Secrearia Acadêmica da ECT (secacademica.ec.urn.br), anexando os
documenos comprobaórios da aquisição do conhecimeno dos coneúdos do reerido componene (se
aplicável), odos em PDF, conorme descrição abaixo:

I. Documeno Original de Identfcação – FRENTE VERSO (com oo – não pode ser careira de
esudane): Careira de Idendade, Passapore, Careira de Trabalho e Previdência Social ou Careira
Nacional de Habiliação;
II. Hisórico Escolar de C&T ou de alguma das engenharias ciadas no subiem 1.6, com daa de
emissão denro do prazo de inscrição (ou seja, hisórico com daa enre 19 e 27 de março de 2025).



2.2. A enrega da documenação é OBRIGATÓRIA, não sendo considerados quaisquer ouros documenos, para
fns de inscrição, enregues em ouros ediais da Plaaorma SECACA.

2.3. O aluno que ver a sua documenação devolvida para ajuses, na Plaaorma SECACA, deverá reenviar a
documenação no prazo esabelecido pela reerida plaaorma.

2.4. É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar o andameno da sua inscrição, bem como o local
em que realizará a prova.

2.5. A não enrega ou enrega de documenação dierene da exigida nese edial acarreará a não homologação
da inscrição do candidao.

3. DO CRONOGRAMA DE ESTUDOS

3.1. O cronograma de esudos para a dispensa de disciplina leva em consideração o coneúdo
programáco/programa de cada disciplina objeo da dispensa.

3.2. O coneúdo programáco/programa da disciplina ECT3107 INTRODUÇÃO ÀS CIÊNCIAS E TECNOLOGIA esá
descrio abaixo, conorme consa no SIGAA:

 Disseminação da culura cientfca e ecnológica;
 Cenário da Ciência e Tecnologia no Brasil e no mundo;
 Mercado de rabalho na área de Ciências e Tecnologia;
 As ciências e Tecnologias aplicadas ao dia a dia;
 Inegração das Ciências e Tecnologias com a sociedade;
 Endades cientfcas e de ecnologia;
 Noções básicas de desenho universal.

4. DO CRONOGRAMA DE ETAPAS DA DISPENSA

4.1. O cronograma para a dispensa do componene curricular segue deerminado abaixo:

CRONOGRAMA – ECT3107 INTRODUÇÃO ÀS CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

ATIVIDADE DATA LOCAL HORÁRIO

Inscrições 19 a 27 de março de 2025
Plaaorma SECACA

(secacademica.ec.urn.br)
___________

Deerimeno de inscrições 01 de abril de 2025
www.ec.urn.br

(opção Insucional, aba
Documenos, em Ediais)

___________

Prova de
ECT3107 INTRODUÇÃO ÀS
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

05 de abril de 2025

(sábado)*

www.ec.urn.br
(opção Insucional, aba
Documenos, em Ediais)

Das 09h às 12h

Resulado A partr de 07 de abril de 2025
www.ec.urn.br

(opção Insucional, aba
Documenos)

___________

*Os alunos sabasas, devidamene comprovados, devem enrar em conao com a Coordenação de C&T (bc@bc.ec.urn.br).

4.2. O candidao deverá apresenar, no local de realização da prova, documeno ofcial de idenfcação
ORIGINAL com oo (não pode ser careira de esudane), não sendo possível o acesso ao seu local de prova sem
a apresenação da documenação exigida.



4.3. São documenos de idenfcação ofcial odos aqueles lisados no subiem 2.1, inciso I, dee edial, quais
sejam: Careira de Idendade, Passapore, Careira de Trabalho e Previdência Social ou Careira Nacional de
Habiliação.
4.4. O candidao que não esver presene aé as 09 (nove) horas (concedida uma olerância máxima de dez
minuos) na sala de aplicação da prova designada pela comissão, divulgada em lisa específca para ese fm, não
poderá realizar a prova e erá a noa 0 (zero) aribuída.

5. DA NOTA PARA APROVAÇÃO NA DISPENSA

5.1. O candidao que alcançar noa igual ou superior a 06 (seis) será considerado APROVADO na avaliação objeo
da dispensa, e somene neses ermos.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O resulado da dispensa será divulgado em aé 30 (rina) dias da realização do reerido insrumeno no sie
da Escola de Ciências e Tecnologia (www.ec.urn.br, opção Insucional, aba Documenos, em Ediais).

6.2. Após o resulado da dispensa, será abero processo com oda a documenação dos alunos aprovados e ese
seguirá para a Pró-reioria de Graduação (PROGRAD) para ciência e devidas providências.

6.3. Ese edial se reere às soliciações de dispensa da disciplina ECT3107 INTRODUÇÃO ÀS CIÊNCIAS E
TECNOLOGIA realizadas no semesre 2025.1, e somene nese.

Naal/RN, 12 de março de 2025

Amanda Melissa Damião Leie
Vice-direora da Escola de Ciências e Tecnologia


